
    Nº 2338, terça-feira, 14 de novembro de 2023

DECRETO Nº 57.397, de 14 de novembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de novembro de 2023:

 

Rosana Santana de Araujo, matrícula 55114, do cargo de Professor de Língua
Portuguesa, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/11/2023, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/11/2023, às 18:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

1 de 115

Nº 2338, terÃ§a-feira, 14 de novembro de 2023



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019116387 e o
código CRC A60713B1.

DECRETO Nº 57.386, de 13 de novembro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 17 de novembro de 2024, na Secretaria da Educação, a
partir de 17 de novembro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Ana Lúcia Farina, matrícula 59.626, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/11/2023, às 09:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/11/2023, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019101008 e o
código CRC 2E8829DF.

DECRETO Nº 57.381, de 13 de novembro de 2023.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 16 de novembro de 2024, no Hospital Municipal São
José, a partir de 16 de novembro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Robson Nunes dos Santos, matrícula 99.857, para o cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/11/2023, às 09:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/11/2023, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019092114 e o
código CRC 8B2DAE85.

DECRETO Nº 57.380, de 13 de novembro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 16 de novembro de 2024, na Secretaria da Educação, a
partir de 16 de novembro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Ana Luiza D'Oliveira de Souza, matrícula 59.623, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito
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 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/11/2023, às 09:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/11/2023, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019092080 e o
código CRC E4EE1151.

DECRETO Nº 57.379, de 13 de novembro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 16 de novembro de 2024, na Secretaria da Educação, a
partir de 16 de novembro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Lorena Soares da Silva, matrícula 59.622, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/11/2023, às 09:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/11/2023, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019092043 e o
código CRC 9A710B56.

DECRETO Nº 57.378, de 13 de novembro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de novembro de 2024, na Secretaria da Educação, a
partir de 20 de novembro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Zenilde Solange Lino, matrícula 59.624, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/11/2023, às 09:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/11/2023, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019092023 e o
código CRC C403C970.

DECRETO Nº 57.377, de 13 de novembro de 2023.

  

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de novembro de 2023:

 

Laudiceia Pinto da Silva Campos, matrícula 55.233, do cargo de Professor de
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/11/2023, às 09:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/11/2023, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019092003 e o
código CRC E529072E.

DECRETO Nº 57.376, de 13 de novembro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de novembro de 2024, na Secretaria de  Educação, a
partir de 20 de novembro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Maykon Caldeira dos Santos, matrícula 59.625, para o cargo de Professor de
Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito
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 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/11/2023, às 09:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/11/2023, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019091979 e o
código CRC E37DE3B1.

DECRETO Nº 57.375, de 13 de novembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 25 de
novembro de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Andre Luis dos Santos, matrícula 54.837, do cargo de Professor de Educação
Física.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/11/2023, às 09:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/11/2023, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019088220 e o
código CRC 2BC64362.

DECRETO Nº 57.374, de 13 de novembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
novembro de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Lucielma Maria de Moraes, matrícula 54.828, do cargo de Professor de Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/11/2023, às 09:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/11/2023, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019088134 e o
código CRC 3635C1F7.

8 de 115

Nº 2338, terÃ§a-feira, 14 de novembro de 2023



DECRETO Nº 57.373, de 13 de novembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 21 de
novembro de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Angelita Ferreira Meira Blazius, matrícula 54.817, do cargo de Psicólogo.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/11/2023, às 09:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/11/2023, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019088098 e o
código CRC C6607820.

DECRETO Nº 57.372, de 13 de novembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 24 de
novembro de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):
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Thayssa Barbosa da Silva Neves , matrícula 54.834, do cargo de Arquiteto.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/11/2023, às 09:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/11/2023, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019088057 e o
código CRC 7DDC9ABE.

DECRETO Nº 57.406, de 14 de novembro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de novembro de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir
de 21 de novembro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Tamara Rodrigues Pato, matrícula 59.633, para o cargo de Médico Fisiatra.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/11/2023, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/11/2023, às 18:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019124976 e o
código CRC 8B32BD1D.

DECRETO Nº 57.371, de 13 de novembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 10 de dezembro de 2023:

 

Maria Vitoria de Sousa da Rosa, do cargo de Médico Plantonista Clinica Médica,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/11/2023, às 09:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/11/2023, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019087991 e o
código CRC 7483A101.

DECRETO Nº 57.405, de 14 de novembro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de novembro de 2024, na Secretaria da Educação, a
partir de 20 de novembro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rosana Santana de Araujo, matrícula 59.632, para o cargo de Professor 6-9
Ano Ensino Fundamental Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/11/2023, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/11/2023, às 18:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019123827 e o
código CRC 51F153BF.

DECRETO Nº 57.387, de 14 de novembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de novembro de 2023:

 

Claudia Dill Silveira, matrícula 55054, do cargo de Professor de Séries Iniciais,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/11/2023, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/11/2023, às 18:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019113031 e o
código CRC 538E63E8.

DECRETO Nº 57.403, de 14 de novembro de 2023.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Gestão de Pessoas, a partir de 16 de novembro de 2023:

 

- Vivian de Farias Dhein, para o cargo de Coordenadora I da Área de Registro
Funcional.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/11/2023, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019123671 e o
código CRC 33D44751.

DECRETO Nº 57.388, de 14 de novembro de 2023.

 

Promove exoneração por motivo de falecimento.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com a Lei Complementar nº 230, de 10 de
abril de 2007, promove exoneração do servidor abaixo relacionado, por motivo de falecimento:

 

a partir de 01 de novembro de 2023:

 

Rolant Seiler, matrícula 23996, do cargo de Agente de Serviços Gerais, na
Secretaria da Educação.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/11/2023, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/11/2023, às 18:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019113065 e o
código CRC 00BCFA46.

DECRETO Nº 57.404, de 14 de novembro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de novembro de 2024, na Secretaria de Educação, a
partir de 20 de novembro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Claudia Dill Silveira, matrícula 59.629, para o cargo de Professor de Séries
Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/11/2023, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/11/2023, às 18:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019123730 e o
código CRC 32696C32.

DECRETO Nº 57.389, de 14 de novembro de 2023.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de novembro de 2024, na Secretaria de Educação, a
partir de 20 de novembro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Josedi Ferreira Bezerra Silva, matrícula 59.628, para o cargo de Professor de
Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/11/2023, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/11/2023, às 18:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019113267 e o
código CRC 8BEDD9D3.

DECRETO Nº 57.402, de 14 de novembro de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria de Gestão de Pessoas, a partir de 14 de novembro de 2023:

 

- Priscila Cristina Rebechi, do cargo de Coordenadora I da Área de Registro
Funcional.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/11/2023, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019123568 e o
código CRC DC81444D.

DECRETO Nº 57.401, de 14 de novembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de novembro de 2023:

 

Josedi Ferreira Bezerra Silva, matrícula 55034, do cargo de Professor de Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/11/2023, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/11/2023, às 18:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019116541 e o
código CRC A4210362.

DECRETO Nº 57.390, de 14 de novembro de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, no Hospital Municipal São José, a partir de
16 de novembro de 2023, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Daiane Dal Bo, matrícula 99536, do cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/11/2023, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/11/2023, às 18:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019113299 e o
código CRC 28F15451.

DECRETO Nº 57.400, de 14 de novembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de novembro de 2023:

 

Marcia Laurentina de Novais, matrícula 55534, do cargo de Professor de Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/11/2023, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/11/2023, às 18:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019116510 e o
código CRC E47AC76B.

DECRETO Nº 57.391, de 14 de novembro de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, no Hospital Municipal São José, a partir de
16 de novembro de 2023, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Sirlei Terezinha Witzki Chepelski, matrícula 99327, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

19 de 115

Nº 2338, terÃ§a-feira, 14 de novembro de 2023



Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/11/2023, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/11/2023, às 18:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019113331 e o
código CRC A24B8452.

DECRETO Nº 57.392, de 14 de novembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 09 de novembro de 2023:

 

Lourdes Bianchi, matrícula 56.614, do cargo de Professor Séries Iniciais, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/11/2023, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/11/2023, às 18:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019113363 e o
código CRC 53CED7CC.

DECRETO Nº 57.399, de 14 de novembro de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 08 de
dezembro de 2023, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Maria de Nazare de Sousa, matrícula 57906, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/11/2023, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/11/2023, às 18:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019116484 e o
código CRC EB2EF528.

DECRETO Nº 57.393, de 14 de novembro de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA por Conveniência da Administração, no Hospital Municipal São José, a partir de
16 de novembro de 2023, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Mari Marcolin, matrícula 99348, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/11/2023, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/11/2023, às 18:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019113401 e o
código CRC 365A18FE.

DECRETO Nº 57.398, de 14 de novembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de novembro de 2023:

 

Evandro Jose Mendonca, matrícula 55522, do cargo de Professor de Matemática,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra
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Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/11/2023, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/11/2023, às 18:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019116420 e o
código CRC 00D67EC8.

DECRETO Nº 57.394, de 14 de novembro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de novembro de 2024, na Secretaria de Educação, a
partir de 20 de novembro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Evandro Jose Mendonça, matrícula 59.631, para o cargo de Professor
Matemática.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/11/2023, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/11/2023, às 18:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019116102 e o
código CRC FB8C93EB.

DECRETO Nº 57.395, de 14 de novembro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de novembro de 2024, na Secretaria de Educação, a
partir de 20 de novembro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Laudiceia Pinto da Silva, matrícula 59.630, para o cargo de Professor de Séries
Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/11/2023, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/11/2023, às 18:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019116294 e o
código CRC 10B39F24.

DECRETO Nº 57.396, de 14 de novembro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de novembro de 2024, na Secretaria de Educação, a
partir de 20 de novembro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Marcia Laurentina de Novais, matrícula 59.627, para o cargo de Professor de
Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/11/2023, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/11/2023, às 18:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019116333 e o
código CRC 194997E5.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UND

Portaria nº 873/2023/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
332/2020 - Terpy Prestadora de Serviços Ltda. ME, inscrita no CNPJ sob o nº
09.446.127/0001-03, cujo objeto versa sobre a locação de equipamento tipo escavadeira
hidráulica com peso de 12.500 à 15.000 kg, alcance máximo ao nível do solo de 8,00 à 9,00
metros, profundidade máxima de escavação de 5,00 à 6,50 metros e largura de sapata
(esteira) de 600 à 770 mm, na forma do Pregão Eletrônico nº 063/2020, ficando assim
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constituída:

 

Fiscais Titulares:

Eduardo Mendes Simões de Freitas - Matrícula nº 47.845;
Fábio de Oliveira - Matrícula nº 54.405; e
Régis Antonio Konzen Heitling - Matrícula nº 49.072.

Fiscal Suplente:

Claudemir Moraes - Matrícula nº 35.413.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscais

Mara Regina de Mattos - matrícula nº 33.576; e

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869; e

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386.

 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/11/2023, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019082783 e o
código CRC FAFC4F93.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 176/2023
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A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo de Sindicância Administrativa
de Rito Sumário nº 03/23, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 17/11/2023, considerando as
justificativas apontadas no Memorando nº 0018983977, face à complexidade e quantidade de fatos
colocados à apreciação da Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução
processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 14/11/2023, às 15:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019080285 e o
código CRC 26A5A956.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 322/2023

 

Altera Comissão para proceder
Inventário Patrimonial da Câmara de Vereadores
de Joinville.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, considerando o Ato da Mesa Diretora nº 50/2018, 

 

Resolve:

 

Art. 1° - Alterar membros da COMISSÃO ESPECIAL que tem como finalidade de identificar,
conferir, numerar e contabilizar os bens móveis e imóveis que formam o Patrimônio da Câmara de
Vereadores de Joinville, com poderes para avaliar aqueles que, pelos Registros Contábeis, forem
indispensáveis determinar seu valor: 

 

- Amanda Palmeira – Oficial de Gabinete;

- Claudinei Dias – Chefe da Divisão de Tecnologia da Informação;

- Debora da Cunha Kirst Meyer - Secretário Legislativo;
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- Felipe de Souza Sant'Anna Silveira – Oficial de Gabinete;

- João Batista de Souza – Operador de Áudio e Vídeo;

- Luis Carlos Santiago – Coordenador de Arquivo;

- Luiz Eugenio Gerent – Coordenador do Programa Institucional da Qualidade;

- Vitor Araújo das Neves – Operador de Áudio e Vídeo.

 

Art. 2° - Caberá ao servidor Luiz Eugenio Gerent, presidir a Comissão.

 

Art. 3° - Todos os atos da Comissão serão formalizados em atas e far-se-á ao término dos trabalhos
o Inventário Patrimonial da Câmara de Vereadores de Joinville. 

 

Art. 4º - Ficam vedadas movimentações de bens patrimoniais durante a realização do inventário. 

 

Art. 5° - Caberá ao responsável pelo Controle Interno sempre que possível, o acompanhamento dos
serviços. 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se!

 

Gabinete da Presidência, 14 de novembro de 2023.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da
unidade demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa
Conjunta SEI 07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 14/11/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019124047 e o
código CRC 7EA4C000.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 1071/2023 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Monitoramento e Avaliação do Acordo de
Cooperação nº 059/2022/PMJ celebrado entre o
Município de Joinville, por meio da Secretaria de
Educação e a Instituto Península.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e suas alterações,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Acordo de
Cooperação nº 059/2022/PMJ celebrado entre o Município de Joinville, por meio da Secretaria de
Educação e a Instituto Península, cujo o objeto é o fortalecimento da capacidade institucional
da Secretaria de Educação da cidade de Joinville – SC em relação à oferta de programas de
formação continuada visando promover o desenvolvimento profissional dos professores e a
melhoria de aprendizagem dos alunos, compreendendo as necessidades específicas da rede de
ensino e da comunidade escolar através do programa "Movimento Profissão Docente".

 

Fiscal Requisitante:

Cleberson de Lima Mendes – Titular

Kamila Nunes da Silva – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Adilson Lipinski - Titular

Fernanda Rasveiler Blau - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Marcos Edgar Hasper -  Titular

Clenair Machado Pereira - Suplente

 

Art. 2º - Compete à comissão acompanhar e fiscalizar a execução do Acordo de
Colaboração quanto às atribuições e responsabilidades nele estabelecidas:

 

I – Acompanhar o desenvolvimento do plano de ação de formação continuada;
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II –  Garantir o engajamento do grupo de trabalho (GT) nas atividades e a
execução das ações.

III – Analisar as atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do
benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores
estabelecidos e aprovados no plano de trabalho.

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 14 de novembro de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 14/11/2023, às 16:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019122469 e o
código CRC 67050572.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 164/2023

 

Designa servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato de Gestão
nº 0018440225/2023/PMJ - Restaurante Popular I Herbert de Souza e do Contrato de
Gestão nº 0018443821/2023/PMJ - Restaurante Popular II Dra. Zilda Arns Neumann.

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições, e nos termos da cláusula 9.1.12
dos respectivos Contratos de Gestão,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Designar servidores elencados abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato
de Gestão nº 0018440225/2023/PMJ - Restaurante Popular I Herbert de Souza e do Contrato de
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Gestão nº 0018443821/2023/PMJ - Restaurante Popular II Dra. Zilda Arns Neumann, firmado entre
o Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Assistência Social e o Instituto
Amor Incondicional, que tem por finalidade estabelecer parceria com o propósito de fomentar e
executar atividades continuadas voltadas a promoção da segurança alimentar e nutricional, na
gestão dos Restaurantes Populares do Município de Joinville, conforme diretrizes estabelecidas na
Lei Federal nº. 9.637/1998, na Lei Federal nº. 11.346/2006 e na Lei Municipal nº 7.306/2012:

 

I - Aline Sikorski, matrícula 40714

II - Gabriela Santos Stelmack, matrícula 47938

III - João Carlos Voos, matrícula 30335

IV - Nicole Alves Valentini, matrícula 41365

V - Patrícia da Silva Caetano, matrícula 46391

VI - Tiana Carolina Mendes, matrícula 28452

 

Art. 2º  A Comissão de Fiscalização terá as seguintes atribuições:

I - Observar os princípios da administração pública: legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e economicidade.

II - Fiscalizar a execução do Contrato de Gestão, cabendo-lhe, ainda, a supervisão,
o acompanhamento e a avaliação do desempenho das atividades da AMINC, de acordo com os
objetivos, metas e objetivos previstos.

III - Propor adequações necessárias com o objetivo de alcançar as metas pré-estabelecidas e a
qualidade dos atendimentos, definindo prazos para as adequações, quando necessário;

IV - Envidar ações de fiscalização à AMINC visando o fiel cumprimento dos objetivos pactuados
no Contrato de Gestão;

V - Avaliar e julgar quanto a pertinência da suspensão da liberação de recursos à AMINC,
quando essa não atender ao solicitado nas análises de prestações de contas, tanto pela Área
de Segurança Alimentar e Nutricional, quanto pela Unidade de Administração e Finanças,
ou, quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou práticas atentatórias aos
princípios fundamentais da Administração Pública Municipal;

VI - Avaliar solicitações de Termo Aditivo, requerido mediante justificativa,
devidamente fundamentada pela AMINC, podendo solicitar diligências à Área de Segurança
Alimentar e Nutricional, à Unidade de Administração e Finanças ou, às que se fizerem
necessárias, inclusive, demais órgãos desta administração pública;

VII - Revisar, no mínimo, uma vez ao ano, o conteúdo do Contrato de Gestão, especificamente,
incluindo todos os anexos e realizar alterações das cláusulas e anexos por meio de termo aditivo
contratual, se necessário.

VIII - Orientar e solicitar à AMINC que as tratativas quanto a dúvidas, orientações e
sugestões relacionada ao Contrato de Gestão sejam realizadas oficialmente, devidamente assinada
pelo representante legal da instituição;

IX - Registrar as manifestações decorrentes do Contrato de Gestão nos respectivos processos, no
Sistema Eletrônico de Informação utilizado pelo Município, devendo quaisquer documento de
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comunicação ser autuados no próprio sistema.

X - Em conjunto com a Área de Segurança Alimentar e Nutricional instituir procedimentos e fluxos
para regulação e verificação do cumprimento das metas e objetivos constantes no Contrato de
Gestão;

XI - Realizar, no mínimo, uma vez ao ano e/ou a qualquer tempo, diligências necessárias como
visitas de monitoramento, fiscalização e avaliação das ações realizadas pela AMINC, no que tange
aspectos de gestão, atendimento ao usuário, questões financeiras, compras, manutenção, patrimônio,
entre as demais atividades inerentes a execução do Contrato de Gestão e ao aprimoramento das
ações, podendo solicitar aos demais órgãos da Secretaria ou à outras Secretarias colaborações que se
fizerem necessárias para subsidiar sua avaliação;

XII - Reunir-se, no mínimo, 1 (uma) vez ao mês, para:

a) Análise dos relatórios mensais emitidos pela de Área de Segurança Alimentar e Nutricional;

b) Análise dos documentos encaminhados pela AMINC;

c) Discussão e apreciação do parecer de eventuais visitas realizadas pela Comissão de Fiscalização;

d) Definição de encaminhamentos cabíveis e adequações a serem providenciadas pela AMINC;

e) Emissão de Relatório Mensal com parecer conclusivo, contendo avaliação dos resultados
alcançados e das justificativas apresentadas no relatório técnico de monitoramento e avaliação,
recomendações, críticas e sugestões, bem como informação se a AMINC atende
totalmente, parcialmente, ou, não atende às obrigações contratuais referentes ao mês de
análise, sugerindo a providência a ser tomada pelo Gestor do Contrato;

XIII - Reunir-se, no mínimo a cada 6 (seis) meses, com representantes da Unidade
de Administração e Finanças, da Área de Segurança Alimentar e Nutricional e da AMINC, com
o objetivo de:

a) Proceder ao acompanhamento e avaliação do grau de alcance das metas;

b) Analisar o Plano Anual e demais documentos, e, caso necessário, para renegociação das metas,
indicadores e do respectivo cronograma de desembolso.

c) A avaliação de desempenho será realizada por meio de instrumentos próprios de medição de
qualidade e produtividade, visitas técnicas de monitoramento "in loco", visitas de fiscalização,
relatórios técnicos conclusivos, relatórios informativos e demais documentos comprobatórios que se
fizerem necessários de acordo com as metas previstas no Contrato de Gestão, bem como
indicadores (número de usuários atendidos diariamente). 

 

Art. 3º  A Comissão de Fiscalização deverá executar as suas atribuições respeitando o cumprimento
da rotina de trabalho previamente estabelecida e devidamente informada pelo Gabinete da
Secretaria de Assistência Social, onde constarão a periodicidade mínima das reuniões internas da
Comissão, reuniões com as áreas envolvidas (Unidade de Administração e Finanças, da Área de
Segurança Alimentar e Nutricional), visitas aos restaurantes populares, entre outras.

 

Art. 4º  Revoga a Portaria nº 128/2023 de 21/09/2023.

 

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 14/11/2023, às 15:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019071863 e o
código CRC 5F559F1E.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 
PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 080/2023

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº
14.133/2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 269/2023, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação e a empresa Beatriz Sulzbach Cornelius LTDA, inscrita no CNPJ nº
30.759.356/0001-74, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a futura e
eventual aquisição de organizadores:

 

a) Adriana Piola Tealdi - Matrícula nº 40.342 – Titular;

b) Murilo Cesar Schmitz - Matrícula nº 59.170 - Titular

c) Sheila Patrony - Matrícula nº 57370 - Titular

d) Rodrigo Alexandre Mafra - Matrícula nº 57489 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:
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I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Pregão
Eletrônico nº 269/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe
deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Adriana Piola Tealdi - Matrícula nº 40.342 – Titular;

b) Murilo Cesar Schmitz - Matrícula nº 59.170 - Titular
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c) Sheila Patrony - Matrícula nº 57370 - Titular

d) Rodrigo Alexandre Mafra - Matrícula nº 57489 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 14/11/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019107174 e o
código CRC A51565FF.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UPM/SECULT.UPM.CPC

 
Portaria nº 155/2023

 

Homologa o Tombamento, por Decisão
Terminativa do Prefeito de Joinville, do imóvel
localizado na Rua Jaguaruna, 100 - inscrição
imobiliária nº 13.20.23.07.0567 - e inclui o referido
imóvel no Inventário do Patrimônio Cultural de
Joinville - IPCJ. 
 

Considerando o Termo de Decisão de Instância Superior
SEGOV.UAD 0018826300;

O Secretário de Cultura e Turismo, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Art. 4º da Lei 1.773, de 1º de dezembro de 1980, e pelo Art. 15 da Lei Complementar nº 363,
de 19 de dezembro de 2011:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Homologar o tombamento e conferir o título de "Patrimônio Material de
Joinville" ao imóvel localizado na Rua Jaguaruna, 100, Inscrição Imobiliária nº
nº 13.20.23.07.0567, popularmente denominado como "prédio da Liga da Sociedade
Joinvilense".

Art. 2º Inscrever o imóvel no Livro Tombo do Município, conforme Art. 5º da
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Lei 1.773/1980.

Art. 3º Incluir o imóvel no Livro de Registro de Bens Imóveis - LRBI, do
Inventário do Patrimônio Cultural de Joinville, conforme Art. 6º, II e § 2º, da Lei Complementar nº
363/2011.

Art. 4º Fica definido o Nível de Preservação Parcial - P.P. ao bem imóvel.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth
Secretário de Cultura e Turismo de Joinville

 
 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 10/11/2023, às 19:55,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019047017 e o
código CRC F57F768A.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 292/2023/SES

 

Institui o Protocolo de Enfermagem: Volume 3
- Saúde da Mulher

 

A Secretária da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Instituir, na forma dos anexos desta Portaria, o Protocolo de Enfermagem:
Volume 3 - Saúde da Mulher, no âmbito do Município de Joinville.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente demais disposições contrárias.
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Esta Portaria possui como anexos os documentos n. 0018527073 e  0018527107.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 08/11/2023, às 17:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018780308 e o
código CRC 5FA936A3.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 321/2023

 

Nomeia os fiscalizadores para as atas de registro de
preços vigentes firmadas entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiros. 
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

 

Resolve:

 

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar as atas de registro de preços abaixo relacionadas,
firmadas entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiros, a partir da data de assinatura da ata,
nos termos que seguem:

 

ATA
DE REGISTRO DE

PREÇOS
OBJETO FISCALIZADORES SUPLENTE

22/2023
Contratação de empresa para fornecimento de produtos de
higiene pessoal e dispensers, sob demanda, para a Câmara

de Vereadores de Joinville.

Mauricio Pereira

Rosangela Amélia
de Souza Rosa

Maria
Aparecida
da Silva
Mello

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 14 de novembro de 2023.
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Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 14/11/2023, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019122019 e o
código CRC AD8B7829.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 177/2023

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no art. 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela Lei
Complementar 495/18, resolve:

Designar as servidoras STEPHANIE BIANCA DE SOUSA MAES, JULIANA
DE SOUZA FERMINO e GUSTAVO PORTO DE LIRA, sob a presidência da primeira, para
conduzir o Processo de Sindicância Investigatória nº 32/23, a fim de apurar os fatos e
responsabilidades de servidor por suposta realização de atividade incompatível com o período de
licença para tratamento de saúde, conforme relatado nos documentos constantes no Processo
SEI 23.0.233126-0.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018634696 e o
código CRC 19C0F64B.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD
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PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD Nº 079/2023

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,

                            Resolve:

 

Art. 1º- Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização
do Termo de Contrato nº 1213/2023, firmado entre o Município de Joinville e Vecon Locadora
Ltda, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação
de veículos com e sem condutores.

Fiscais:

a) Ayrton de Carvalho Junior - Matrícula nº 53653 - Titular

b) Daniel Henrique Moreira - Matrícula nº 56958 - Titular

c) Sheila Patrony - Matrícula nº 57370 - Titular

d) Murilo Cesar Schmitz - Matrícula nº 59.170 - Suplente

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº
1213/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

III - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

V - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VI - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VII - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VIII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
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através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

IX - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal e/ou faturas apresentadas pela Contratada refere-se ao objeto contratado
e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato;

XII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos e/ou Suprimentos da Secretaria
de Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XIII - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

XIV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e
saldos das mesmas;

XV - Registrar o estágio da despesa “Em liquidação”, cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento “Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação”;

XVI - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

XVII- Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas.

XVIII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

 

Art. 3º -  Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Ayrton de Carvalho Junior - Matrícula nº 53653 - Titular

b) Daniel Henrique Moreira - Matrícula nº 56958 - Titular

c) Sheila Patrony - Matrícula nº 57370 - Titular

d) Murilo Cesar Schmitz - Matrícula nº 59.170 - Suplente

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
do Município.
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Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 13/11/2023, às 13:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019085858 e o
código CRC 1B0E7BCC.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

 

Designação em substituição para a função de Coordenador de Serviços Comerciais, por motivo de
férias.

                                                                                   PORTARIA Nº 3256/2023

                       

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do Sr. Elvis Gunther Dahnert,
a partir de 16/11/2023 a 30/11/2023, o Sr. Douglas Gordeichuk para a função de Coordenador de
Serviços Comerciais;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
 

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 14/11/2023, às 12:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019089319 e o
código CRC CBC45013.
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EDITAL SEI Nº 0019124259/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 14 de novembro de 2023.

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 55/2023

 

Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos
e Meio Ambiente. Audiência Pública a ser
realizada em 14 de dezembro de 2023. Plenário.

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o Presidente da Comissão de
Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente, convocam Audiência Pública para
discussão sobre “Instalação de Unidade de Recuperação Energética de Resíduos Sólidos e Gestão
de Resíduos Sólidos em Joinville”.

 

A Audiência será realizada no dia 14 de dezembro de 2023, às 18h30, no Plenário.

 

Plenarinho, 14 de novembro de 2023.

 

Diego Machado - PSDB

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

Nado - PROS

Presidente em exercício da Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 14/11/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019124259 e o
código CRC AEED3672.
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EDITAL SEI Nº 0019124161/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 14 de novembro de 2023.

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 54/2023

 

Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos
e Meio Ambiente. Audiência Pública a ser
realizada em 28 de novembro de 2023. Plenarinho.

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o Presidente da Comissão de
Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente, convocam Audiência Pública para
discussão do seguinte projeto: 

 

I) PL nº 203/2023 - Autoriza o Executivo Municipal a permissionar o uso de imóvel à Associação
Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinville. 

 

A Audiência será realizada no dia 28 de novembro de 2023, às 15h00, no Plenarinho.

 

Plenarinho, 14 de novembro de 2023.

 

Diego Machado - PSDB

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

Nado - PROS

Presidente em exercício da Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 14/11/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019124161 e o
código CRC 9E641959.

 

EDITAL SEI Nº 0019104505/2023 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 14 de novembro de 2023.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE - DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES, TENDO SIDO
CUMPRIDO O ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO
CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO OS PROPRIETÁRIOS E/OU INFRATORES DOS
VEÍCULOS ABAIXO RELACIONADOS, PODENDO SER INTERPOSTA A DEFESA DA
AUTUAÇÃO ATE A DATA INDICADA NO MESMO EDITAL, JUNTO A QUALQUER
UNIDADE ADMINISTRATIVA DO DETRAN/SC, DEVENDO, PARA TANTO,
APRESENTAR REQUERIMENTO DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL
E ASSINADO, ACOMPANHADO, NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A)
COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO, OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO
QUE CONSTE A PLACA DO VEICULO E O NUMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B)
COPIA DA CNH OU OUTRO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE
COMPROVE A ASSINATURA DO REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA
JURÍDICA DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO
QUANDO FOR O CASO; D) COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS
DOCUMENTOS QUE POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O
ESCLARECIMENTO DOS FATOS ALEGADOS. A DEFESA DEVERA TER SOMENTE
UM AUTO DE INFRAÇÃO COMO OBJETO. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) CASO O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO NÃO SEJA O INFRATOR, NOS
TERMOS DO ART. 257 DO CTB, PODERÁ IDENTIFICÁ-LO AO DETRAN/SC, ATE A
DATA LIMITE PREVISTA NESTE EDITAL. PARA TANTO DEVERA PREENCHER
FORMULÁRIO PRÓPRIO (DISPONÍVEL NO PORTAL - WWW.DETRAN.
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FORMULÁRIO PRÓPRIO (DISPONÍVEL NO PORTAL - WWW.DETRAN.
SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS) ACOMPANHADO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS: CONDUTOR INFRATOR: A) COPIA REPROGRÁFICA
LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO QUANDO HABILITADO E/OU
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL. B) PARA CONDUTOR ESTRANGEIRO,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NO ITEM ANTERIOR, ANEXAR
COMPROVANTE DA DATA DE ENTRADA NO BRASIL. PROPRIETÁRIO DO VEICULO:
C) COPIA REPROGRÁFICA LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL
COM FOTOGRAFIA E ASSINATURA; D) COPIA DO CRLV; E) SE O PROPRIETÁRIO OU
O CONDUTOR INFRATOR POSSUIR UM REPRESENTANTE LEGAL, ESTE DEVERA
JUNTAR O DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO (CONTRATO
SOCIAL, PROCURAÇÃO, ETC) E DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM
ASSINATURA E FOTO; F) SE O PROPRIETÁRIO FOR PESSOA JURÍDICA E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO COPIA DE DOCUMENTO EM QUE CONSTE CLAUSULA
DE RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES COMETIDAS PELO CONDUTOR E
COMPROVANTE DA POSSE DO VEICULO NO MOMENTO DO COMETIMENTO DA
INFRAÇÃO; G) SE O PROPRIETÁRIO E ÓRGÃO OU ENTIDADE PUBLICA, E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO O OFICIO DO REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO OU
ENTIDADE IDENTIFICANDO O CONDUTOR INFRATOR, ACOMPANHADO DE COPIA
DE DOCUMENTO QUE COMPROVE A CONDUÇÃO DO VEICULO NO MOMENTO DA
INFRAÇÃO. 2) TRATANDO-SE DE VEICULO DE PROPRIEDADE DE PESSOA
JURÍDICA OU LEASING, SERA OBRIGATÓRIA A IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, SOB PENA DE, NÃO O FAZENDO, INCORRER NAS CONSEQUÊNCIAS
DEFINIDAS NOS Â§Â§ 7 E 8 DO ART. 257 DO CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO
CTB. 3) A INDICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR SOMENTE SERA ACATADA E
PRODUZIRA EFEITOS LEGAIS SE: O FORMULÁRIO ESTIVER CORRETAMENTE
PREENCHIDO, SEM RASURAS, COM AS ASSINATURAS ORIGINAIS DO CONDUTOR
E PROPRIETÁRIO DO VEICULO; NÃO ESTIVER FALTANDO OS DOCUMENTOS
SOLICITADOS; O REQUERENTE TIVER LEGITIMIDADE; E NÃO ESTIVER FORA DO
PRAZO. O REQUERENTE E RESPONSÁVEL PENAL, CÍVEL E
ADMINISTRATIVAMENTE PELA VERACIDADE DAS INFORMA COES E DOS
DOCUMENTOS FORNECIDOS.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINIS- TRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDERECOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
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AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
O

DE TRÂNSITO Nº  8805 226 / 2023
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
O

DE TRÂNSITO Nº  8806 649 / 2023
 
 

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE – DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES,
CONSIDERANDO QUE NÃO FOI INTERPOSTA DEFESA DA AUTUAÇÃO OU PEDIDO
DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO DENTRO DO PRAZO LEGAL OU QUE ESTES
FORAM INDEFERIDOS OU NÃO CONHECIDOS, TENDO SIDO CUMPRIDO O
ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO CTB, NOTIFICA
DA PENALIDADE DE MULTA REFERENTE A INFRAÇÃO DE TRANSITO OS
PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS OU INFRATORES ABAIXO INFORMADOS. O
PAGAMENTO DA MULTA PODERÁ SER EFETUADO COM DESCONTO ATE O
VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO PREVISTA NO EDITAL, POR OITENTA POR CENTO
DE SEU VALOR. PODERÁ SER INTERPOSTO RECURSO PERANTE A JUNTA
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES, ATE A DATA LIMITE PREVISTA
NESTE EDITAL, DEVENDO, PARA TANTO, APRESENTAR REQUERIMENTO
DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL E ASSINADO, ACOMPANHADO,
NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A) COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO,
OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO QUE CONSTE A PLACA DO
VEÍCULO E O NÚMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B) COPIA DA CNH OU OUTRO
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE COMPROVE A ASSINATURA DO
REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA JURÍDICA DOCUMENTO QUE
COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO QUANDO FOR O CASO; D)
COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS DOCUMENTOS QUE
POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O ESCLARECIMENTO DOS FATOS
ALEGADOS. O RECURSO DEVERA TER SOMENTE 01 (UM) AUTO DE INFRAÇÃO
COMO OBJETO.
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FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDEREÇOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8793 412 / 2023
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8805 227 / 2023
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8806 650 / 2023

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 0019104506.

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Roger Demaria,
Gerente, em 14/11/2023, às 07:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019104505 e o
código CRC 7B449A22.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 365/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: MARCOS GERALDO OLIVEIRA ROCHA

CNPJ: 50.109.240/0001-05

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2023

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

30 Conexão hidráulica Unidade 70 R$ 42,6900

Marca: CORRPLASTIK
Fabricante: CORRPLASTIK

Modelo / Versão: CONVENCIONAL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ DE REDUÇÃO 90°, PVC PBA, JE, BBB, DN 100 X 50 TÊ DE

REDUÇÃO 90° EM PVC, COM BOLSAS DE JUNTA ELÁSTICA, NORMA ABNT NBR 10351, PARA TUBO DE
PVC PBA (NBR 5647). ACOMPANHAM ANÉIS DE BORRACHA. DN 100/DE 110 X DN 50/DE 60.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 07/11/2023, às 17:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 14/11/2023, às 10:59,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 14/11/2023, às 11:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019018194 e o
código CRC DAAFBAF4.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 375/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: LILIANE ALARCÃO DIAS CORREA RAMANZINI

CNPJ: 06.153.182/0001-17
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES
DE USO LABORATORIAL

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2023

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

4 Meio de cultura. Grama 1500 R$ 0,5400

Marca: HIMEDIA
Fabricante: HIMEDIA

Modelo / Versão: M011-500
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: M011-500GTRIPTONA DE SOJA CALDO (TSB) - Micro3821.00.0010°C

a 30°C

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 14/11/2023, às 08:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 14/11/2023, às 10:59,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 14/11/2023, às 11:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019093310 e o
código CRC A919B37F.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 377/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: LOJA DO LABORATÓRIO LTDA

CNPJ: 31.503.963/0001-31

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES
DE USO LABORATORIAL

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2023

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
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ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

9 Corante Grama 100 R$ 0,9300

Marca: NEON
Fabricante: NEON

Modelo / Versão: 00397
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ALARANJADO DE METILA PA ACS 100GR - Embalagem: 100 g; -

Referência: 00397; - CAS: 547-58-0; - Fórmula Molecular: C14H14N3NaO3S; - Peso Molecular: 327.33; Marca:
Neon Referência:00397 *SERÁ ENTREGUE 1 FR CONTENDO 100G.

13 Dessecador Unidade 5 R$ 950,0000

Marca: NALGON
Fabricante: NALGON

Modelo / Versão: 0810-C
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DESSECADOR 250 MM E GERADOR DE VACUO C/ VACUOMETRO

Base em PP e tampa em PS; Recipiente para secantes sílica gel; Acompanha placa perfurada em PP com diâmetro de
220 mm; Junta especial para vedação; Torneira em latão cromado; Suporta vácuo de 600 mm/Hg por pelo menos

24h; Pode ser exposto a vapores ácidos ou básicos de soluções aquosas ou alcóolicas; Marca: Nalgon
Referência:0810-C

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 14/11/2023, às 08:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 14/11/2023, às 10:59,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 14/11/2023, às 11:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019093410 e o
código CRC A2889F4F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019121869/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 14 de novembro de 2023.
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CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

EXTRATO DE CONTRATO

 

Contrato nº: 42/2023 Pregão nº 63/2023.

Contratada: Microbusiness Tecnologia Ltda. - EPP CNPJ Nº 08.528.076/0001-04

Sócios: Marcia Salete Niehues Perez

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO INTEGRAL DE LICENÇAS DE SISTEMA ANTIVÍRUS SYMANTEC
ENDPOINT PROTECTION, SUBSCRIÇÃO DE 36 MESES, INCLUINDO INSTALAÇÃO,
ATUALIZAÇÕES E SUPORTE TÉCNICO NO PERÍODO DE LICENCIAMENTO, PARA A
CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE.

Valor total: R$ 80.850,00 (oitenta mil, oitocentos e cinquenta reais)

Data: 14/11/2023.

Prazo de vigência: O presente contrato terá vigência a partir do recebimento da Autorização de
Fornecimento até 31/12/2023, prevalecendo seus efeitos até o cumprimento de todas as obrigações.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 14/11/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019121869 e o
código CRC D599C7AB.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0019073255/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora leva ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº
433/2023, destinada à contratação de empresa, entidade ou fundação para prestação de serviços
especializados para planejamento, elaboração, diagramação, impressão, logística, supervisão,
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aplicação de provas, julgamento de recursos, processamento e divulgação de resultados, ou qualquer
outro tipo de ato pertinente à organização e realização de concurso público para o provimento de
cargos de Nível Fundamental, Médio e Superior para a Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville. Fornecedor: INSTITUTO BRASILEIRO DE APOIO E
DESENVOLVIMENTO EXECUTIVO - IBADE  e Valor Total: R$ 00,00. Fundamento legal:
art. 75, inc. XV, da Lei n°. 14.133/2021. Parecer Jurídico SEI nº 0018847152, de 30 de outubro
de 2023. Chave no TCE: F72E1D43BF5BCC57DA3273358349037D1CBB8D58.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/11/2023, às 15:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/11/2023, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019073255 e o
código CRC 7290BD41.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0019102810/2023 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville -
IPREVILLE leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 024/2023
SEI 0019093231 - Processo 035/2023,  destinado à contratação da empresa  NTD Treinamentos
Ltda. (Premier Treinamentos e Capacitação) para fornecimento de 03 (três) inscrições no Curso
"Licitação e Contratação de Serviços de Engenharia: Projetos, Supervisão e Manutenção Predial",
que ocorrerá na cidade de Curitiba/PR, nos dias 30 de novembro e 1º de dezembro de 2023,
conforme Termo de Referência SEI 0018928466, para participação dos servidores Josiane Pereira
Machado Groff, Felipe Rafael Popovicz e Geovana de Carvalho da Silva.

 

CONTRATADO: NTD Treinamentos Ltda. (Premier Treinamentos e Capacitação)

CNPJ 34.673.724/0001-18

Quadro Societário: Maria Francisca Fagundes - Sócio Administrador

Valor Total: R$ 8.970,00 (oito mil novecentos e setenta reais)  

Fundamento Legal: artigo 25, inciso II c/c artigo 13, inciso VI, da Lei nº 8.666/1993.

Registro no TCE/SC sob o código: 230DE5FA31DA5C5092764DD5945075FAFA106B8E
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Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 14/11/2023, às 10:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019102810 e o
código CRC 0677D2DD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019107448/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIZANGELA PAULO ROSA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/11/2023, às 08:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019107448 e o
código CRC 8B984CB6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019106400/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA PAULA DE QUADROS GOUDINHO no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0060 - Farmacêutico, vimos convocá-
la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/11/2023, às 08:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019106400 e o
código CRC 422DE635.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019106039/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MAYARA CRISTINA ADRAT RADDATZ no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/11/2023, às 08:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019106039 e o
código CRC 151F842F.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019071136/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 123/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, das seguintes empresas e seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: Bona Gente Comercial Ltda - item 56 - R$ 359,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/11/2023, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/11/2023, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019071136 e o
código CRC 0D951CAD.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019071506/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 123/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, das seguintes empresas e seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: Repremig Representação e Comércio de Minas Gerais Ltda -
item 127 - R$ 1074,98; item 129 - R$ 4180,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/11/2023, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/11/2023, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019071506 e o
código CRC 7539AE35.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019071308/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 123/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, das seguintes empresas e seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: Liceq do Brasil - Comércio de Equipamentos Ltda - item 91 -
R$ 2570,00; item 92 - R$ 2570,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/11/2023, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/11/2023, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019071308 e o
código CRC 274860A4.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0019081621/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência Eletrônica nº 388/2023 - UASG 453230, destinada à contratação
de empresa especializa na construção de uma nova entrada de energia em média tensão e
instalação de novos quadros de distribuição para atender as novas demandas de energia
do Centro de Educação Infantil (CEI) Espaço da Criança, bem como o julgamento efetuado
pelo Agente de Contratação, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora, qual seja: Marka
Construtora e Comércio de Variedades Ltda, com o valor global de R$ 318.768,98.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/11/2023, às 16:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/11/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019081621 e o
código CRC FEC26766.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0019073292/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA
CAJ - PLC Nº 023/2023, destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DO
RESERVATÓRIO R6, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, bem como o julgamento e
adjudicação efetuado pela CPL, à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam:

EMPRESA: PREFAC IMPERMEABILIZACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
03.102.119/0001-63.

VALOR GLOBAL - R$ 688.836,43 (seiscentos e oitenta e oito mil oitocentos e trinta e seis reais e
quarenta e três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 10/11/2023, às 15:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 10/11/2023, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 14/11/2023, às 08:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 14/11/2023, às 12:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019073292 e o
código CRC F8A699AF.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0019079918/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 228/2023 destinado
ao credenciamento de clínicas e/ou hospitais veterinários para prestação de serviços de
castração cirúrgica e microchipagem, bem como o julgamento efetuado pela Agente de
Contratação, adjudicando o objeto licitado à empresa habilitada: Animal Vip Clínica Veterinária
Ltda. - Matriz.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/11/2023, às 16:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/11/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019079918 e o
código CRC 4CBC0342.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019074425/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 193/2023, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de
segurança desarmada para eventos da Secretaria de Cultura e Turismo, conforme demanda, bem
como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado a empresa vencedora em
seu respectivo valor global, qual seja: A. P. S. PEREIRA VIGILANCIA LTDA - R$ 541.700,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/11/2023, às 16:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/11/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019074425 e o
código CRC 2D2EB350.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019092409/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 348/2023, destinado a futura e eventual  aquisição de
protetores de parede (bate-maca / cantoneiras / rodapé) para o Hospital Municipal São José,
bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, adjudicando o objeto
licitado à empresa vencedora em seus respectivos lotes, quais sejam: AVIZ COMÉRCIO DE
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, lote 01 - R$ 450.744,00 e lote 02 - R$ 124.812,00. E,
os itens 09, 10 e 11 restaram FRACASSADOS.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/11/2023, às 16:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/11/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019092409 e o
código CRC 5E761055.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 0019070597/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que o processo licitatório de Pregão Eletrônico
nº 240/2023, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual
aquisição de gêneros de panificação em geral para atender as necessidades das unidades e serviços
da Secretaria de Assistência Social de Joinville, restou FRACASSADO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/11/2023, às 15:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/11/2023, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019070597 e o
código CRC 51AA3D0D.

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019099942/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que está SUSPENDENDO "sine die", para
ajustes de lançamento no sistema Comprasnet, o processo licitatório de Pregão Eletrônico nº
 469/2023, destinado à contratação de empresa especializada no serviço de manutenção
preventiva e corretiva de equipamentos de climatização e refrigeração, com o fornecimento de
peças e materiais. Maiores informações estão à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/11/2023, às 16:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/11/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019099942 e o
código CRC F78B3BB7.

 

ERRATA SEI Nº 0019114696/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 14 de novembro de 2023.
 

DECRETO Nº 56.631, de 26 de setembro de 2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
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Município de Joinville nº 2307, de 26 de setembro de 2023.

 

Onde se lê: EXONERA por Conveniência da Administração,

Leia-se: EXONERA a pedido,

 

                                                                        
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/11/2023, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/11/2023, às 18:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019114696 e o
código CRC DB865587.

 

ERRATA SEI Nº 0019089692/2023 - SAS.UAC.CDPI

 

 

Joinville, 13 de novembro de 2023.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – COMDI

Lei nº 4733 de 03 de abril de 2003 e alterado pelas

Leis nº 6588/2009 e 8.026/2015

 

No Edital 01/2023 (0018762711), publicada em DOEM no dia 17 de outubro de
2023, faz-se necessário errata em relação ao horário da reunião do Fórum, considerando o processo
de análise documental.
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Onde se lê:

11) O Fórum das Organizações da Sociedade Civil para a eleição dos
Conselheiros ocorrerá no dia 21 de novembro de 2023 às 10h30(segunda chamada às 11 horas),
tendo como local o Auditório da Casa dos Conselhos de Joinville, sito à Rua Afonso Pena, 840 -
Bucarein;

Lê-se:

11) O Fórum das Organizações da Sociedade Civil para a eleição dos
Conselheiros ocorrerá no dia 21 de novembro de 2023 às 13h30(segunda chamada às
14 horas), tendo como local o Auditório da Casa dos Conselhos de Joinville, sito à Rua
Afonso Pena, 840 - Bucarein;

 

Milton Américo do Santos

Presidente COMDI

Documento assinado eletronicamente por Milton Américo dos Santos,
Usuário Externo, em 13/11/2023, às 19:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019089692 e o
código CRC 4F6F9F15.

 

ERRATA SEI Nº 0019070377/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 10 de novembro de 2023.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, com a interveniência da Secretaria de
Assistência Social, através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, torna
público para conhecimento dos interessados, a Errata referente a Autorização para Captação de
Recurso SEI nº 0018951699 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.CVN, publicado no Diário Oficial
Eletrônico do Município nº 2331, de 01/11/2023, conforme segue:

 

Onde se lê:

"1. O Município de Joinville, através da Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, declara que a Associação Projeto Resgate,
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inscrita no CNPJ nº 03.213.524/0001-59, responsável pelo Projeto Rumo ao Próximo
Nível, classificado no Edital de Chamamento Público nº 003/2022/PMJ, encontra-se autorizado a
captar recursos financeiros, no montante de R$ 238.789,36 (duzentos e trinta e oito mil, setecentos
e oitenta e nove reais e trinta e seis centavos)."

Leia-se:

"1. O Município de Joinville, através da Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, declara que a Associação Projeto Resgate,
inscrita no CNPJ nº 03.213.524/0001-59, responsável pelo Projeto Rumo ao Próximo
Nível, classificado no Edital de Chamamento Público nº 003/2022/PMJ, encontra-se autorizado a
captar recursos financeiros, no montante de R$ 298.486,70 (duzentos e noventa e oito mil
quatrocentos e oitenta e seis reais e setenta centavos)."

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 13/11/2023, às 12:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019070377 e o
código CRC A8CE3B60.

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE PARCERIAS SEI Nº 0019123825/2023 -
SAP.CVN

I - Das Razões para a Contratação por Inexigência:

 

Justifica-se a formalização da presente parceria, uma vez que apresenta a
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil em razão da especificidade e
singularidade do objeto a ser executado, sendo a Agremiação Joinvilense dos Amadores de
Orquídeas – AJAO, em razão de seus objetivos fundacionais, a única organização da sociedade
civil no município que possui "know-how" necessário à execução do pretendido, com exposição de
flores, desde as mais raras orquídeas até as mais tradicionais, sendo a AJAO a organizadora da
Festa das Flores por 83 anos.

Este ano, será realizada a edição de número 83 da Festa das Flores. O evento é
considerado o mais antigo do gênero no país, além de ser reconhecido como Patrimônio Histórico,
Artístico e Cultural do Estado de Santa Catarina desde 2009 e a Festa Oficial do Município de
Joinville desde 2010.

Este ano foi encaminhado pela  Comissão do Patrimônio Histórico , Artístico ,
Arqueológico e Natural de Joinville, deliberação n°: 094 .2023, a Festa das Flores sendo Patrimônio
Cultural Imaterial de Joinville, P.I.I. n° 003, Registro de Celebrações n° 002.

 

II - Da Razão da Escolha da Entidade:
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Em razão de ser a única organização da sociedade civil no município que possui
"know-how" necessário, para realização da exposição de flores, orquideas, feira do segmento,
atrações culturais.

 

III - Do custo Benefício e Vantajosidade:

A parceria pretendida não demanda a transferência de recurso da administração
pública municipal à  Agremiação Joinvilense dos Amadores de Orquídeas – AJAO, contudo prevê
o compartilhamento de recurso patrimonial do Município para a consecução do objeto.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 14/11/2023, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Francine Olsen, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019123825 e o
código CRC F53F6936.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0019087587/2023 - SEPUR.UAC

 

 

Joinville, 13 de novembro de 2023.

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

"CONSELHO DA CIDADE"

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 23, DE 08/11/2022

REGIMENTO INTERNO

MANDATO 2022/2025

 
TÍTULO I

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE
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Art. 1º As Conferências Municipais deverão seguir o estabelecido nos Arts. 1º a
4º e 12 da Lei Complementar nº 380/2012.

 

Parágrafo único. O Conselho da Cidade deverá formar uma Comissão
Preparatória que será responsável pelas Conferências Municipais, tanto a Etapa Preparatória
Municipal da Conferência Nacional das Cidades, quanto por eventuais Conferências
Extraordinárias que se façam necessárias.

 

TÍTULO II

DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

"CONSELHO DA CIDADE"

 

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E FINALIDADE DO CONSELHO DA CIDADE

 

Art. 2º A natureza e a finalidade do Conselho Municipal de Desenvolvimento
Sustentável - "Conselho da Cidade" estão estabelecidas nos Arts. 5º e 6º da Lei Complementar nº
380/2012.

 

§ 1º As propostas do Conselho da Cidade para o desenvolvimento municipal
devem respeitar, além do Plano Diretor, outras legislações aplicáveis.

 

§ 2º O Conselho da Cidade está vinculado à Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano, Sepur.

 

CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS DO CONSELHO DA CIDADE

 

Art. 3º Ao Conselho da Cidade compete o estabelecido no Art. 7º da Lei
Complementar nº 380/2012 e:

 

I - elaborar o Código de Ética, e decidir sobre as alterações propostas.

II - em conjunto com o Executivo Municipal, responsabilizar-se pela convocação,
organização e coordenação das Conferências Municipais da Cidade;

III - constituir Grupos de Trabalho;

IV - solicitar às Câmaras Comunitárias Setoriais, a realização de estudos e/ou
pareceres sobre matéria afeta à sua especificidade;
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pareceres sobre matéria afeta à sua especificidade;

V - homologar os nomes dos membros indicados pelos segmentos para compor o
Comitê Executivo;

 

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA DO CONSELHO DA CIDADE

 

Art. 4º O Conselho da Cidade é composto pelo estabelecido no Art. 8º da Lei
Complementar nº 380/2012 e pela Comissão de Ética.

 

SEÇÃO I

DA PRESIDÊNCIA

 

Art. 5º A escolha do presidente do Conselho da Cidade será feita conforme
estabelecido no Art. 9º da Lei Complementar nº 380/2012. 

 

Parágrafo único. O Presidente do Conselho da Cidade poderá ser destituído a
qualquer momento, com o voto da maioria qualificada de 2/3 dos conselheiros com direito a voto.

 

Art. 6º Ao Presidente compete o determinado no Art. 10 da Lei Complementar nº
380/2012 e:

I - dispor sobre os trabalhos do Comitê Executivo;

II - empossar a Comissão de Ética.

 

Parágrafo único. No caso de ausência ou impedimento do Presidente em reunião
do Conselho da Cidade, o Comitê Executivo indicará um substituto.

 

SEÇÃO II

DO PLENÁRIO

 

Art. 7º O caráter do Plenário está definido no Art. 11 da Lei Complementar nº
380/2012. 

 

Art. 8º A composição do Plenário está definida no Art. 12 da Lei Complementar
nº 380/2012.

 

Art. 9º As regras de participação no Plenário estão definidas nos Arts. 13 a 15 da
Lei Complementar nº 380/2012.
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Parágrafo único. Será concedido direito de manifestação a convidados, a critério
do Plenário.

 

Art. 10 As regras referentes ao mandato dos conselheiros e às vacâncias estão
estabelecidas nos Arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 380/2012. 

 

§ 1° Os representantes do Poder Executivo Municipal serão substituídos através
de ato do Prefeito Municipal, o que pode ocorrer a qualquer momento que o Executivo considerar
necessário.

 

§ 2° O mandato dos novos conselheiros corresponderá ao período em curso.

 

SUBSEÇÃO I

DO CREDENCIAMENTO E SUBSTITUIÇÃO NAS REUNIÕES DO PLENÁRIO

 

Art. 11 Para ter direito de votar nas reuniões ordinárias e extraordinárias, os
conselheiros titulares deverão assinar a lista de presença da reunião dentro do prazo estabelecido
para o credenciamento e solicitar à Secretaria Executiva seu respectivo cartão de votação.

 

§ 1º O credenciamento terá início 30 (trinta) minutos antes do início da reunião e
será encerrado quando faltarem 5 (cinco) minutos para o início da mesma, sendo que nesse
intervalo de tempo, os conselheiros deverão assinar a lista de presença e receber seu crachá, e os
titulares receber seu cartão de votação.

 

§ 2º Caso o titular não se apresente dentro do horário preestabelecido, será
substituído pelo primeiro suplente que assinar a lista de presença do seu respectivo segmento social,
respeitada a ordem de chegada, e perderá seu direito de votar na reunião ordinária ou extraordinária
em questão, mas sua presença constará em ata.

 

§ 3º Os conselheiros suplentes terão direito a voto apenas quando assumirem a
titularidade.

 

§ 4º Para que um suplente assuma a titularidade, é necessário que um dos titulares
do seu respectivo segmento social não se cadastre no horário preestabelecido, ou abdique do direito
de votar, por vontade própria, desde que seja respeitada a ordem de chegada e de assinatura da lista
de presença.

 

§ 5º Os suplentes dos segmentos, uma vez tendo assumido a titularidade quando
da ausência do titular nas reuniões do Conselho da Cidade, seguirão no exercício desta até o fim da
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reunião, mesmo que o titular venha a se apresentar posteriormente.

 

§ 6º Quando um conselheiro de um segmento com direito a voto registrar saída
antecipada, outro conselheiro do mesmo segmento poderá assumir esse direito de voto, desde que
tenha registrado presença até 30 (trinta) minutos depois do horário agendado previamente para o
início da reunião.

 

§ 7º As vagas que permanecerem abertas após o início da reunião poderão ser
preenchidas pelo titular ou suplente do respectivo segmento social, na ordem de apresentação à
Secretaria Executiva, desde que esta ocorra até 30 (trinta) minutos após o início da reunião.

 

§ 8º Todos os conselheiros, titulares e suplentes, deverão usar seu crachá de
identificação durante toda a reunião.

 

§ 9º Em reuniões realizadas por áudio ou videoconferência, assim que acessar o
ambiente da reunião, o conselheiro deverá registrar sua presença escrevendo seu nome completo no
recurso de conversa (chat, bate-papo), e a sequência desse registro servirá como base para
substituições de conselheiros titulares por conselheiros suplentes.

 

§ 10 Em reuniões realizadas por áudio ou videoconferência, as substituições dos
titulares pelos suplentes se dará por ordem de chegada, conforme registro do nome do conselheiro
no recurso de conversa (chat, bate-papo) da plataforma utilizada.

 

§ 11 Em reuniões realizadas por áudio ou videoconferência, a assinatura da lista
de presença, o uso do crachá de identificação e do cartão de votação é dispensado.

 

§ 12 As justificativas de ausência deverão ser enviadas à Secretaria Executiva por
e-mail, antes da reunião ou, no máximo, em até cinco dias úteis após a sua realização.

 

SUBSEÇÃO II

DO FUNCIONAMENTO DO PLENÁRIO 

 

Art. 12 O Plenário funcionará conforme estabelecido no Art. 18 da Lei
Complementar nº 380/2012. 

 

§ 1º A reunião iniciará pontualmente no horário estabelecido no Edital de
Convocação, com quórum mínimo de 1/3 (um terço) dos conselheiros com direito a voto.

 

§ 2º As reuniões terão duração de 2 (duas) horas, prorrogáveis por mais 30 (trinta)
minutos, se aprovado pela maioria simples dos conselheiros presentes na reunião.
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§ 3º Se no horário estabelecido não houver quórum, a reunião iniciará assim que
for confirmado o quórum mínimo.

 

§ 4º Se em até 30 (trinta) minutos após o horário estabelecido para o início da
reunião não houver quórum mínimo, a reunião será suspensa.

 

§ 5º Fica autorizado o uso de áudio ou videoconferência para a realização das
reuniões do Conselho da Cidade por motivo de força maior, tais como: situação de emergência, de
calamidade pública e/ou grave risco a saúde pública por doença infectocontagiosa, e somente
enquanto perdurar o impedimento de reuniões presenciais.

 

§ 6º Em caso de reunião presencial, não será permitido aos conselheiros
participarem de forma virtual.

 

§ 7º As reuniões por áudio ou videoconferência estão sujeitas às mesmas
disposições do regimento interno do Conselho, nos limites tecnológicos da plataforma utilizada.

 

§ 8º Fica a cargo dos conselheiros dispor dos equipamentos e recursos necessários
para participar das reuniões por áudio ou videoconferência.

 

Art. 13 O cronograma de reuniões será estabelecido conforme determina o Art.
19 da Lei Complementar nº 380/2012.

 

Art. 14 Ao Plenário compete o estabelecido no Art. 20 da Lei Complementar nº
380/2012 e:

 

I - aprovar as atas das reuniões; 

II - solicitar às Câmaras Comunitárias Setoriais estudos ou pareceres de acordo
com a competência de cada Câmara; 

III - homologar os nomes indicados pelos segmentos para compor o Comitê
Executivo;

IV - deliberar quanto aos estudos e pareceres emitidos pelos Grupos de Trabalho,
Câmaras Comunitárias Setoriais e pela Comissão de Ética;

V - propor, analisar e aprovar o Código de Ética do Conselho da Cidade e suas
alterações futuras;

VI - decidir sobre dúvidas relativas ao Código de Ética.

 

SUBSEÇÃO III
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DA VOTAÇÃO DO PLENÁRIO

 

Art. 15 As deliberações do Plenário serão realizadas conforme estabelecido no
Art. 21 da Lei Complementar nº 380/2012.

 

§ 1º No momento da votação, deverá haver o mesmo quórum exigido para a
realização da reunião, ou seja, 1/3 (um terço) dos conselheiros com direito a voto.

 

§ 2º As votações acontecerão por contraste, vencendo a proposta que obtiver a
maioria simples dos votos.

 

§ 3º No momento da votação, é obrigatório apresentar o cartão que dá direito de
voto.

 

§ 4º Eventualmente, se o Plenário considerar necessário, a votação poderá ser
feita de forma nominal. 

 

§ 5º As votações poderão se dar por consenso, quando não houver manifestação
contrária ao proposto.

 

§ 6º As questões de ordem, apartes e destaques não serão admitidos durante o
regime de votação.

 

§ 7º Abstenções serão consideradas votos nulos.

 

§ 8º Assuntos já deliberados poderão ser votados novamente somente com a
anuência de encaminhamento de 2/3 (dois terços) dos membros efetivos com direito a voto.

 

§ 9º O Presidente e/ou 1/3 (um terço) dos conselheiros presentes, quando julgar
matéria complexa ou não suficientemente esclarecida, poderá propor a retirada da pauta, e
suspender o debate ad referendum do Plenário, para discussão e deliberação em reunião futura.

 

Art. 16 O Presidente somente terá direito a voto no caso de empate, conforme
Arts. 10 e 22 da Lei Complementar nº 380/2012.

 

Art. 17 As decisões do Conselho da Cidade serão formalizadas pelo estabelecido
no Art. 23 da Lei Complementar nº 380/2012.
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Parágrafo único. Pareceres emitidos pelas Câmaras Comunitárias Setoriais, pelos
Grupos de Trabalho e pela Comissão de Ética deverão ser encaminhados por meio de atas,
relatórios e/ou recomendações, e deverão ser submetidos à aprovação do Plenário.

 

Art. 18 O prazo para a emissão de pareceres está estabelecido no Art. 24 da Lei
Complementar nº 380/2012.

 

Parágrafo único. O Presidente determinará o prazo depois de consultar o Plenário.

 

SUBSEÇÃO IV

DA METODOLOGIA

 

Art. 19 Os trabalhos do Conselho da Cidade seguirão a seguinte metodologia: 

I - Quanto aos textos legais submetidos à apreciação do Conselho, o Presidente poderá solicitar aos
técnicos da Prefeitura a apresentação do teor da matéria;

II - Ao Presidente cabe definir a metodologia dos trabalhos, ouvido o Comitê
Executivo;

III - Sobre os documentos, temas ou destaques apresentados para discussão em
plenário, é livre a manifestação dos Conselheiros, desde que solicitado ao Presidente, com
levantamento do crachá de identificação, limitado a 3 (três) minutos por fala;

IV - O Presidente poderá, de acordo com o tempo disponível e o número de
inscritos, conceder prorrogação do tempo de fala;

V - Os documentos, temas ou destaques somente serão submetidos a votação
quando o Plenário se sentir suficientemente esclarecido;

VI - O Comitê Executivo definirá o tempo necessário para análise e parecer sobre
os assuntos submetidos ao Conselho, dependendo de sua complexidade, respeitados os prazos
legais;

VII - Os conselheiros deverão ter acesso à documentação necessária para análise
do assunto em questão em tempo hábil;

VIII - Poderá ser incluída na pauta do dia matéria que não conste da mesma,
mediante aprovação do Presidente do Conselho e do Comitê Executivo.

 

SEÇÃO III

DAS CÂMARAS COMUNITÁRIAS SETORIAIS

 

Art. 20 O caráter, a finalidade, a denominação e a formação das Câmaras
Comunitárias Setoriais estão estabelecidos nos Arts. 25, 26 e 27 da Lei Complementar nº
380/2012. 
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Art. 21 São atribuições do Coordenador e do Vice-Coordenador de cada Câmara
Comunitária Setorial:

 

I - Ao coordenador de cada Câmara Comunitária Setorial caberá coordenar os
trabalhos da câmara.

 

II - Ao vice-coordenador caberá o trabalho de relatoria e elaboração de todos os
documentos emitidos pela câmara, como resoluções normativas ou recomendatórias, pareceres,
moções e atas. 

 

Parágrafo único. As atas e relatórios de cada Câmara Comunitária Setorial
deverão ser sucintos, apenas com deliberações e observações, e encaminhadas à Secretaria
Executiva do Conselho da Cidade. 

 

Art. 22 A composição das Câmaras Comunitárias Setoriais está estabelecida no
Art. 28 da Lei Complementar nº 380/2012.

 

§ 1º A distribuição dos conselheiros nas quatro Câmaras Comunitárias Setoriais
deverá ser feita por escolha dos segmentos sociais. 

 

§ 2º As vagas que não forem contempladas por falta de algum segmento, não
poderão ser preenchidas por outro segmento. 

 

§ 3º Cada Câmara Comunitária Setorial terá, no máximo, 26 (vinte e seis)
conselheiros

 

Art. 23 As reuniões das Câmaras Comunitárias Setoriais serão realizadas
conforme o estabelecido no Art. 29 da Lei Complementar nº 380/2012.

 

§ 1º Todos os conselheiros serão convidados a participar das discussões em todas
as câmaras, mas não terão direito a voto naquelas das quais não fazem parte.

 

§ 2º Fica autorizado o uso de áudio ou videoconferência para a realização das
reuniões das Câmaras Comunitárias Setoriais do Conselho da Cidade durante situação de
emergência do Município de Joinville, e somente enquanto perdurar o impedimento de reuniões
presenciais. 

 

§ 3º As convocações para as reuniões das Câmaras Comunitárias Setoriais serão
feitas com, no mínimo, 3 (três) dias úteis de antecedência.
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§ 4º O credenciamento nas reuniões das Câmaras Comunitárias Setoriais terá
início 20 (vinte) minutos antes do início da reunião e será encerrado quando faltarem 5 (cinco)
minutos para o início da mesma, sendo que nesse intervalo de tempo os conselheiros deverão
assinar a lista de presença e receber seu crachá, e os conselheiros membros da Câmara Comunitária
Setorial que convocou a reunião irão receber seu cartão de votação.

 

Art. 24 As atribuições das Câmaras Comunitárias Setoriais são as estabelecidas no
Art. 30 da Lei Complementar nº 380/2012.

 

Parágrafo único. O relatório das reuniões poderá ser apresentado em forma de ata.

 

Art. 25 Conforme estabelecido no Art. 31 da Lei Complementar nº 380/2012,
convidados terão direito a voz mas não poderão votar nas reuniões das Câmaras Comunitárias
Setoriais. 

 

Art. 26 O Art. 32 da Lei Complementar nº 380/2012 permite reuniões conjuntas
de Câmaras Comunitárias Setoriais.

 

SEÇÃO IV

DOS GRUPOS DE TRABALHO

 

Art. 27 O caráter, a formação, a composição e a participação dos Grupos de
Trabalho estão estabelecidos nos Arts. 34 a 36 da Lei Complementar nº 380/2012.

 

§ 1º Cada Grupo de Trabalho elegerá, entre seus representantes, um Coordenador
e um Vice-Coordenador.

 

§ 2º O coordenador e/ou vice-coordenador do Grupo de Trabalho poderão ser
substituídos, por decisão da maioria simples de seus membros, a qualquer momento.

 

§ 3º Ao coordenador de cada Grupo de Trabalho caberá coordenar os trabalhos
do grupo.

 

§ 4º Ao vice-coordenador caberá o trabalho de relatoria e elaboração de todos os
documentos emitidos pelo grupo, como resoluções normativas ou recomendatórias, pareceres,
moções e atas.

 

§ 5º As atas e relatórios de cada Grupo de Trabalho deverão ser sucintos, apenas
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com deliberações e observações, e encaminhadas à Secretaria Executiva do Conselho da Cidade.

 

§ 6º Fica autorizado o uso de áudio ou videoconferência para a realização das
reuniões dos Grupos de Trabalho do Conselho da Cidade durante situação de emergência do
Município de Joinville, e somente enquanto perdurar o impedimento de reuniões presenciais.

 

§ 7º As convocações para as reuniões dos Grupos de Trabalho serão feitas com,
no mínimo, 3 (três) dias úteis de antecedência.

 

SEÇÃO V

DA SECRETARIA EXECUTIVA

 

Art. 28 A constituição e vinculação da Secretaria Executiva do Conselho da
Cidade estão estabelecidas no Art. 38 da Lei Complementar nº 380/2012. 

 

Parágrafo único. Os serviços da Secretaria Executiva serão desenvolvidos pela
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano, Sepur, conforme parágrafo único do Art. 40 da Lei
Complementar nº 380/2012.

 

Art. 29 A finalidade da Secretaria Executiva é fornecer apoio técnico
administrativo às instâncias do Conselho da Cidade estabelecidas no Art. 39 da Lei Complementar
nº 380/2012, e:

 

I - aos Grupos de Trabalho;

II - ao Comitê Executivo;

III - à Comissão de Ética.

 

Art. 30 As atribuições da Secretaria Executiva do Conselho da Cidade são as
estabelecidas no Art. 40 da Lei Complementar nº 380/2012 e: 

 

I - dar suporte às reuniões do Plenário;

II - acompanhar e apoiar as atividades dos Grupos de Trabalho, 

III - receber das Câmaras Comunitárias Setoriais, dos Grupos de Trabalho, do
Comitê Executivo e da Comissão de Ética as atas e documentos por eles elaborados, para
apresentação ao Plenário;

IV - organizar e manter os arquivos de documentos referentes ao Conselho e às
Conferências.

V - organizar e manter os arquivos de dados cadastrais das entidades participantes
do Conselho e das Conferências;
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VI - organizar e manter os arquivos de dados cadastrais dos Conselheiros.

 

Art. 31 A ata é o resumo das deliberações nas reuniões do Conselho da Cidade.

 

§ 1º A ata deverá ser enviada até 72 (setenta e duas) horas antes da reunião em
que será submetida à aprovação.

 

§ 2º As sugestões de alteração da minuta deverão ser enviadas pelos conselheiros,
por e-mail e no mínimo, 12 (doze) horas antes da reunião em que será apreciada.

 

§ 3º Pequenas alterações serão realizadas na hora e aprovadas na mesma reunião.

 

§ 4º Caso a ata não seja aprovada, os conselheiros deverão encaminhar sugestões
à Secretaria Executiva, e a ata retornará ao Plenário para aprovação na reunião seguinte.

 

§ 5º As atas da plenária devem ser registradas no Sistema Eletrônico de
Informações do Município de Joinville, SEI e, após aprovadas pelo Plenário, deverão ser assinadas,
eletronicamente pelo Presidente e pela Secretaria Executiva do Conselho da Cidade, publicadas no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville, DOEM, e disponibilizadas no site da Prefeitura.

 

§ 6º A lista de presença assinada deverá ser digitalizada e anexada ao processo
SEI em que constar a ata da respectiva reunião.

 

SEÇÃO VI

DO COMITÊ EXECUTIVO

 

Art. 32 A composição e finalidade do Comitê Executivo está estabelecida no
caput do Art. 41 da Lei Complementar nº 380/2012. 

 

Art. 33 São atribuições do Comitê Executivo as estabelecidas nos incisos do Art.
41 da Lei Complementar nº 380/2012, e: 

 

I - decidir com o Presidente do Conselho quanto ao encaminhamento de
documentos para análise das Câmaras Comunitárias Setoriais antes das reuniões do Plenário;

II - indicar um conselheiro titular como presidente interino do Conselho da Cidade
quando este se fizer ausente na reunião ou estiver impedido de atuar como presidente;

III - fazer parte da mesa diretora nas reuniões do Plenário, a critério do Presidente
do Conselho.
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§ 1º Cada segmento social deverá se reunir em separado e escolher seu
representante para compor o Comitê Executivo, podendo substituí-lo a qualquer tempo. 

 

§ 2º As convocações para as reuniões do Comitê Executivo serão feitas com, no
mínimo, 1 (um) dia útil de antecedência.

 

SEÇÃO VII

DA COMISSÃO DE ÉTICA 

 

Art. 34 O objetivo, a composição e o funcionamento da Comissão de Ética serão
estabelecidos no próprio Código de Ética.

 

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 35 Disposições quanto a despesas e recursos para o funcionamento do
conselho da Cidade são estabelecidos nos Arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 380/2012.

 

Art. 36 O prazo para aprovação do Regimento Interno está estabelecido no Art.
44 da Lei Complementar nº 380/2012.

 

Parágrafo único. O Regimento Interno do mandato anterior ficará vigente até que
seja estabelecido o novo Regimento Interno que o substitua.

 

Art. 37 Disposições sobre a função de conselheiro estão estabelecidas no Art. 45
da Lei Complementar nº 380/2012.

 

Parágrafo único. É vedado a todos os conselheiros representar, emitir pareceres
e/ou posicionar-se publicamente em nome do Conselho da Cidade, sem a prévia anuência do
Plenário.

 

Art. 38 Os casos omissos neste Regimento Interno serão dirimidos pelo Comitê
Executivo com a anuência do Plenário, pelo voto da maioria absoluta de seus membros, sempre de
acordo com as determinações da Lei Complementar nº 620/2022, e suas alterações, e da Lei
Complementar nº 380/2012, e suas alterações. 

 

Art. 39 O presente Regimento Interno entrará em vigor na data de sua
publicação, só podendo ser modificado por quórum qualificado de 2/3 (dois terços) dos membros do
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Conselho da Cidade com direito a voto.

 

Art. 40 Fica revogada a Resolução Normativa do Conselho da Cidade nº 21, de
21/10/2022.

 

Guilherme Freitas Cauduro de Oliveira

Presidente do Conselho da Cidade

 

Patrícia Rathunde Santos

Secretária Executiva

 

Juliete dos Santos

Assessora Técnica

 

Sabrina Aparecida Lopes Roman

Assessora Técnica

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Freitas Cauduro
de Oliveira, Usuário Externo, em 13/11/2023, às 17:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Rathunde Santos,
Servidor(a) Público(a), em 13/11/2023, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019087587 e o
código CRC B94AC8EB.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0019115113/2023 - SAS.UAC.CMAS

 

 

Joinville, 14 de novembro de 2023.
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019

 

RESOLUÇÃO Nº 78/2023 - CMAS

 

 

Dispõe sobre a prorrogação de prazo excepcional
de vigência e alterações contratuais do Termo de
Colaboração nº 105/2021/PMJ com a Associação
Diocesana de Promoção Social ADIPROS - Centro
Dia Idoso.
 
 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, órgão colegiado de
caráter deliberativo, fiscalizador e permanente, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conferidos pela Lei 5622/2006, alterada pela Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019, conforme
deliberação em reunião ordinária no dia 14 de novembro de 2023 e:

Considerando que o CMAS possui atribuições de avaliar, acompanhar e fiscalizar
ações em relação do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS);

Considerando o Ofício SEI nº 0018942195/2023 - SAS.UAF.ACV que solicita
deliberação deste Conselho para prorrogação de prazo excepcional de vigência e alterações
contratuais do Termo de Colaboração nº 105/2021/PMJ com a Associação Diocesana de Promoção
Social ADIPROS - Centro Dia Idoso;

Considerando o parecer favorável da Comissão de Legislação, Normas e
Financiamento;

 

Resolve:

 

Art. 1º – Aprovar a prorrogação da vigência do Termo de Colaboração nº
105/2021/PM para 31/03/2024 e alterar a ementa do Termo de Colaboração, passando a vigorar a
seguinte redação "Termo de Colaboração nº 105/2021/PMJ que celebram o Município de Joinville,
por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social e a Associação Diocesana de Promoção
Social ADIPROS".

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Rute Bittencourt
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Presidente do CMAS

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rute Bittencourt, Usuário
Externo, em 14/11/2023, às 13:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019115113 e o
código CRC BC33C261.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0019114583/2023 - SAS.UAC.CMAS

 

 

Joinville, 14 de novembro de 2023.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019

 

RESOLUÇÃO Nº 77/2023 - CMAS

 

 

Dispõe sobre a prorrogação de prazo excepcional,
alterando a vigência dos Termos de Colaboração
das entidades que executam o Programa de
Habilitação e Reabilitação para Pessoas com
Deficiência e suas Famílias.
 
 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, órgão colegiado de
caráter deliberativo, fiscalizador e permanente, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conferidos pela Lei 5622/2006, alterada pela Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019, conforme
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deliberação em reunião ordinária no dia 14 de novembro de 2023 e:

Considerando que o CMAS possui atribuições de avaliar, acompanhar e fiscalizar
ações em relação do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS);

Considerando o Ofício SEI nº 0018942195/2023 - SAS.UAF.ACV que apresenta
justificativas e solicitação de prorrogação de prazo excepcional de vigência dos Termos de
Colaboração das entidades que executam o Programa de Habilitação e Reabilitação para Pessoas
com Deficiência e suas Famílias;

Considerando o parecer favorável da Comissão de Legislação, Normas e
Financiamento;

 

Resolve:

 

Art. 1º – Aprovar a prorrogação de prazo excepcional, alterando a vigência para
fins de execução do programa até a data de 29/02/2024 e para fins de pagamento e prestação de
contas até a data de 06/04/2024, dos seguintes Termos de Colaboração que executam o Programa
de Habilitação e Reabilitação para Pessoas com Deficiência e suas Famílias: 

- Termo de Colaboração nº 053/2018/PMJ - Associação de Amigos do Autista -
AMA;

- Termo de Colaboração nº 054/2018/PMJ - Associação dos Deficientes Físicos
de Joinville - ADEJ;

- Termo de Colaboração nº 055/2018/PMJ - Associação Joinvilense para
Integração dos Deficientes Visuais - AJIDEVI.

 

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Rute Bittencourt

Presidente do CMAS

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rute Bittencourt, Usuário
Externo, em 14/11/2023, às 13:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019114583 e o
código CRC 02084FA8.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 0019113919/2023 - SAS.UAC.CMAS

 

 

Joinville, 14 de novembro de 2023.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019

 

RESOLUÇÃO Nº 76/2023 - CMAS

 

 

Dispõe sobre a aprovação de Planos de Trabalho
referente a repasse de Emenda Parlamentar -
SIGTV 420910220230002 e
420910220230003 para Associação Água da
Vida, Associação Ecos de Esperança, Fundação 12
de Outubro - Casa Lar 02 e 03, Associação
Diocesana de Promoção Social - ADIPROS -
Lar Betânia e Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Joinville - APAE - Centro Dia.
 
 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, órgão colegiado de
caráter deliberativo, fiscalizador e permanente, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conferidos pela Lei 5622/2006, alterada pela Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019, conforme
deliberação em reunião ordinária no dia 14 de novembro de 2023 e:

Considerando que o CMAS possui atribuições de avaliar, acompanhar e fiscalizar
ações em relação do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS);

Considerando a Resolução nº 59/2023 - CMAS (SEI 0018352293), que aprova as
Programações: 420910220230002  e 420910220230003  no SIGTV para fins de transferência de
recursos pelo Sistema Minha Rede SUAS da Portaria nº 886/2023;

Considerando o Ofício SEI nº 0019074924/2023 - SAS.UAF.ACV que apresenta
os Planos de Trabalho e solicita aprovação por parte deste Conselho;

Considerando o parecer favorável da Comissão de Legislação, Normas e
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Financiamento;

 

Resolve:

 

Art. 1º – Aprovar os Planos de Trabalho
SEI 0019015879, 0019003163, 0019016942, 0019017023, 0019096550 e 0019096443, para fins
de aditivo contratual aos Termos de Colaboração vigente das instituições Associação Água da
Vida, Associação Ecos de Esperança, Fundação 12 de Outubro - Casa Lar 02 e 03, Associação
Diocesana de Promoção Social - ADIPROS - Lar Betânia e Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Joinville - APAE - Centro Dia, para viabilizar o repasse dos valores referentes a
Emenda Parlamentar - Programação SIGTV 420910220230002 e 420910220230003, indicada pela
Senadora Ivete da Silveira, para incremento das ações GND3. 

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Rute Bittencourt

Presidente do CMAS

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rute Bittencourt, Usuário
Externo, em 14/11/2023, às 13:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019113919 e o
código CRC 7D3E44D7.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0019117555/2023 - SAS.UAC.CMAS

 

 

Joinville, 14 de novembro de 2023.

RESOLUÇÃO Nº 79/2023 - CMAS
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Dispõe sobre 6ª Alteração do Plano de Aplicação
do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
da Lei Orçamentária Anual 2023.

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, órgão colegiado de
caráter deliberativo, fiscalizador e permanente, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conferidos pela Lei 5622/2006, alterada pela Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019, conforme
deliberação em reunião ordinária no dia 14 de novembro de 2023;

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS é órgão
colegiado de caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;

Considerando que o CMAS possui atribuições de acompanhar, avaliar e fiscalizar
a gestão dos recursos e ações em relação ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS;

Considerando a Política Nacional de Assistência Social, a Resolução CNAS nº
109/2009, a Norma Operacional Básica – NOB/SUAS, a Norma Operacional de Recursos
Humanos – NOB/RH/SUAS;

Considerando o OFÍCIO SEI Nº 0019068945/2023 - SAS.UAF.ADE, o qual se
refere a suplementação da dotação orçamentária 430/2023, Fonte 235, natureza da
despesa 3.3.50, que possibilitará o repasse de parte dos recursos recebidos através da Portaria MDS
Nº 886, de 18 de maio de 2023.

 

Resolve:

 

Art. 1º Aprovar a 6ª Alteração do Plano de Aplicação do Fundo Municipal de
Assistência Social - FMAS, referente a suplementação da dotação orçamentária 430/2023, Fonte
235, natureza da despesa 3.3.50, que possibilitará o repasse de parte dos recursos recebidos através
da Portaria MDS Nº 886, de 18 de maio de 2023.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Esta resolução possui o anexo SEI 0019071803.

 

 

 

Rute Bittencourt

Presidente do CMAS
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Documento assinado eletronicamente por Rute Bittencourt, Usuário
Externo, em 14/11/2023, às 13:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019117555 e o
código CRC EB201A18.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 0019094118/2023 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 012/2020, DE 23/10/2020

 

APOSTILAMENTO N° 04

 

Em cumprimento aos artigos 55, III e 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93, bem como à cláusula Quinta,
Item 5.4. do Contrato nº 012/2020, firmado entre IPREVILLE – INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE e PÚBLICA TECNOLOGIA LTDA., fica APOSTILADO o novo valor do
referido contrato após a correção monetária pelo INPC-IBGE em  4,14 % (Quatro vírgula quatorze 
por cento), correspondente ao período de novembro/2022 a outubro/2023, passando a vigorar com
o valor mensal de R$ 1.222,29 (Um mil duzentos e vinte e dois reais e vinte e nove centavos),
referente à locação de sotware e R$ 72,12 (Setenta e dois reais e doze centavos), referente horas
técnicas de treinamento. 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE

 

Guilherme Machado Casali                       Felipe Rafael Popovicz

Diretor-Presidente                                   Gerente Administrativo
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Ciente:

PÚBLICA TECNOLOGIA LTDA.
Alexandre Hwizdaleck
CPF 636.465.959-49

Diretor Administrativo

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Hwizdaleck,
Usuário Externo, em 13/11/2023, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 09:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 14/11/2023, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019094118 e o
código CRC CD110D5D.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 0019081010/2023 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 017/2022, DE 11/11/2022

 

APOSTILAMENTO N°01

 

Em cumprimento ao art. 136, inciso I da Lei nº 14.133/2021 e conforme previsto na Cláusula
Quinta, item 5.2 do Contato nº 017/2022, firmado entre IPREVILLE – INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE e a TECNOPONTO TECNOLOGIA AVANÇADA EM CONTROLE DE
PONTO E ACESSO LTDA., ficam APOSTILADOS:
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a) o novo valor do referido contrato após a correção monetária pelo INPC-IBGE em 4,141880%,
correspondente ao período de novembro/2022 a outubro/2023, passando a vigorar com o valor
mensal de R$ 280,14 (duzentos e oitenta reais e quatorze centavos);

b) tendo em vista a necessidade de adequação dos recursos orçamentários  para seguinte dotação
orçamentária:

22.48001.4.122.3.2 . 3334 - Processos administrativos - IPREVILLE

3.3.90.40.01 – locação de equipamentos e softwares

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE

 

Guilherme Machado Casali                  Felipe Rafael Popovicz

      Diretor-Presidente                          Gerente Administrativo

 

Ciente:

TECNOPONTO TECNOLOGIA AVANÇADA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO
LTDA.

ANA CLAUDIA TARESZKIEWICZ

CPF 872.530.629-49

Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Tareszkiewicz,
Usuário Externo, em 13/11/2023, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 09:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 14/11/2023, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019081010 e o
código CRC 68E3BDC1.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 666/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 366/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  N.
S. A. COMÉRCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO LTDA, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;
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g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 14/11/2023, às 12:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019081093 e o
código CRC 2E915B2F.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 663/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 362/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa SALVATI EXPORT PIPES TUBOS E CONEXÕES LTDA, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
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que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 14/11/2023, às 12:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019081090 e o
código CRC 827A8001.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 641/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
347/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  REDNOV
FERRAMENTAS LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 131/2023.

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                    
MATRÍCULA Nº: 829

FISCAL TITULAR: Everton Luiz Bloot           
                             MATRÍCULA Nº: 828

FISCAL SUPLENTE: Marcelo Cordeiro Clemente                    
  MATRÍCULA Nº: 1453

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
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cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
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objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 14/11/2023, às 12:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018990148 e o
código CRC 7713E732.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 669/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
077/2023, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e o CONSORCIO RV
JOINVILLE, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA
REDUÇÃO DO VOLUME PERDIDO DE ÁGUA (VP) VINCULADOS À META DE
PERFORMANCE VISANDO O AUMENTO DA EFICIÊNCIA OPERACIONAL NA ZONA
SUL DO MUNICIPIO DE JOINVILLE/SC, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Processo de Licitação da CAJ n° 009/2023.

 

Gestores:

Clarissa Campos de Sá, Matrícula n° 0125 - Gestora Titular

Lucas Emanuel Martins, Matrícula n° 1227 - Gestor Suplente

 

Fiscais:

CIOP

Ranieri Ranzi, Matrícula n° 0758 - Fiscal Titular

GAG

Roberto Rivelino Rodrigues, Matrícula n° 1202 - Fiscal Titular
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Carlos Humberto Saade, Matrícula n° 0887 - Fiscal Suplente

GMS

Cristiano Pinheiro Paz, Matrícula n° 1248 - Fiscal Titular

Luiz Getúlio Martins, Matrícula n° 1450 - Fiscal Suplente

GEX

Jeison Fabiano Vieira, Matrícula n° 1330 - Fiscal Engenheiro Titular

Franciele dos Santos, Matrícula n° 1449 - Fiscal Engenheiro Suplente

Cristiano Nunes Bandeira, Matrícula n° 1185 - Fiscal Titular

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;
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j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 14/11/2023, às 12:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019100936 e o
código CRC 27ED9CEE.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 664/2023
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Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 363/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa INFANTARIA COMERCIAL LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 132/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;
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h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 14/11/2023, às 12:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019081091 e o
código CRC FA648D7B.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 665/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 364/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa CIMFLEX - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA, que tem por
objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
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que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 14/11/2023, às 12:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019081092 e o
código CRC F43DE278.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 656/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 355/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa VDA SANEAMENTO LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
132/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:
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1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 14/11/2023, às 12:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019080941 e o
código CRC 5329652A.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 662/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 361/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa GODFER COMERCIAL E EQUIPAMENTOS LTDA, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;
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b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;
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h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 14/11/2023, às 12:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019081089 e o
código CRC A3BB7906.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 661/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 360/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa BRV INDÚSTRIA BRASILEIRA DE REGISTROS E VÁLVULAS LTDA. EPP,
que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;
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3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
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encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 14/11/2023, às 12:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019081088 e o
código CRC E400238C.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 659/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 358/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa NELIA MARIA CYRINO LEAL INDÚSTRIA DE MATERIAIS FUNDIDOS
LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:
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1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a

108 de 115

Nº 2338, terÃ§a-feira, 14 de novembro de 2023



atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 14/11/2023, às 12:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019081086 e o
código CRC 1C8B39C5.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 658/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 357/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa TUBCON TUBOS E CONEXÕES, DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA, que
tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular
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Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

110 de 115

Nº 2338, terÃ§a-feira, 14 de novembro de 2023



b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 14/11/2023, às 12:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019081085 e o
código CRC 98B1C8AE.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 660/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 359/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa FACTUM EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO LTDA, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2023.
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Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 14/11/2023, às 12:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019081087 e o
código CRC AB24D424.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 657/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 356/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
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empresa UNIONE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VÁLVULAS E EQUIPAMENTOS
LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;
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hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 14/11/2023, às 12:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019081084 e o
código CRC F091B0BC.
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